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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0804487-07.2016.8.15.0331

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O documento acostado aos autos (ID 6076340) não comprova o prévio requerimento administrativo, bem como verifica-se que

também não foi apresentado pelo requerente laudo médico comprovando a debilidade permanente.

Assim, INTIME-SE a parte autora para apresentar documento comprobatório do prévio requerimento administrativo, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320 e 321 do CPC.

 

SANTA RITA, 5 de setembro de 2017.

Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa Veloso de França

 

 

Juiz(a) de Direito
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA MISTA DA 
COMARCA DE SANTA RITA – PB.  
 
 
 

 
 
 
Proc. n° 0804487-07.2016.8.15.0331 
 

 
 
 

JAMERSON DE OLIVEIRA CABRAL, devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA- DPVAT movida em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, vem, por meio de seu 

advogado, ao final assinado, conforme despacho retro, prestar as seguintes 

informações: 

  

O autor requereu o pagamento do Seguro DPVAT nas vias 

administrativas em 08/09/2016, sendo sua documentação incansavelmente 

conferida nas agência dos Correios, onde os funcionários são treinados para o 

envio da documentação correta. 

 

 Ocorre que, a seguradora envia cartas ou atualiza o sistema de 

acompanhamento na internet através do site www.seguradoralider.com.br, 

informando falta de documentação para protelar o pagamento no seguro, 

conforme documento juntado no id. 6076340.  

 

Em relação ao laudo médico comprovando a debilidade 

permanente, também já juntado no id. 6076331, documentação mais 

completa não poderia haver, estando além laudo, todo o prontuário médico. 

 

Desta forma, reitero a documentação solicitada através da juntada 

do protocolo de recepção de documentos bem como da certidão 
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hospitalar n°. 3199/2014 emitida pelo Complexo Hospitalar Governador 

Tarcisio Burity. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

  
João Pessoa, 05 de Outubro de 2017. 

 
 
 
FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS        ANDRESSA CUNHA HENRIQUES 
OAB/PB 11.505                                     OAB/PB 20.869 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

0804487-07.2016.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

DESPACHO

Vistos, etc.

 

                        Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º, CPC, não há, neste momento,

nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos termos do art. 98, caput, CPC, DEFIRO O PEDIDO.

 

 a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 , 1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais, ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta pela apresentação

da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e 4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa

natureza, de antemão, NOMEIO, como perito(a) do Juízo, a(o) Dr(a). ANDRE CRISTIANO DA COSTA LIMA, o qual deverá

cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo5 6

normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015, 7

bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE

a parte promovente para, querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.
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Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º INTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 7 de maio de 2020

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.
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6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0804487-07.2016.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JAMERSON DE OLIVEIRA CABRAL
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, nos

termos do art. 238 do CPC, CITO 

 Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal

Endereço: AV. TREZE DE MAIO, 23, 2 ANDAR, EDIFÍCIO DARKE, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20031-902

 para no prazo de 15( quinze) dias, com o processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em,

audiência de conciliação prévia. Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica a parteINTIMADA 

promovida para, no mesmo prazo anterior, oferecer defesa, nos termos do art. 335, III c/c 231, I, ambos do CPC, sob pena de

decretação de revelia e produção destes efeitos, bem como, para, querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art.

465, §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais).

 

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados contra ele(a).

 

 

Segue link para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e Despacho.

 

SANTA RITA-PB, 31 de julho de 2020.
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ANA CLAUDIA CAVALCANTE DE ARRUDA OLIVEIRA
Técnico Judiciário
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